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0Ofício n° 0131/2018                                                                          Ourinhos/SP, 15 de agosto de 2018. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
Assunto: Suspensão da Tomada de Preço nº 05/2018 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento às modalidades licitatórias se observou que, a Tomada de 
Preço nº 05/2018, Processo Licitatório nº 1.250/2018 que objetiva CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PMGIRS – PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE OURINHOS a qual será realizada em 16 de agosto do 
corrente ano, ou seja, na data de amanhã, constatou-se que o Poder Público apenas fez a sua 
publicidade no Diário Oficial nº 1203 em 14/08 e o site oficial encontra-se com data divergente, o 
que contraria o Princípio Constitucional da Isonomia e por se tratar de modalidade MENOR PREÇO 
o prazo para publicidade é de 15 dias, segundo prescreve a Lei nº 8.666/93, Art. 21, § 2º, III. 
Segue: 
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Ante o apresentado solicitamos de V. Exa. que: 
 

 A Tomada de Preço nº 05/2018, seja SUSPENSA E RETIFICADO O 
EDITAL, propiciando sua publicidade num prazo maior para que as 
Empresas interessadas tenham tempo hábil para participarem 
apresentando suas propostas.  

 
Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 

núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 
 

Atenciosamente, 

 
 

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente OSBO – Observatório Social do Brasil - Ourinhos 


